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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1079/2022 

       

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA 

BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, estabelecida na Av. 

Silvio Sanson, 1135, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, VALDIR 

CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé-RS, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BGK ASSESSORIA E 

PROJETOS LTDA., com sede na cidade de São Valentin do Sul/RS, na Av. Bento 

Gonçalves, nº 653, Centro, Cep: 99240-000, inscrita no CNPJ sob nº 10.518.985/0001-

03, telefone (54) 3472-1318, e-mail: bgkassessoria@veticalnet.com.br; neste ato 

representada pelo Sr(a) Mérielem Kronhardt, (Bacharela em Ciências Contábeis), 

portador(a) da cédula de Identidade nº 5092446086, doravante designada 

CONTRATADA, considerando o resultado da TOMADA DE PREÇOS nº 07/2022, 

Processo nº 1012/2022, homologado em 26 de setembro de 2022, firmam o presente 

instrumento contratual, obedecidas as disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e 

12.846/2013, e as condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento contratual a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS JUNTO AOS 

MINISTÉRIOS FEDERAIS, COM ASSESSORIA QUE ENGLOBE AUXÍLIO 

NA ELABORAÇÃO, NO DESENVOLVIMENTO, NO ACOMPANHAMENTO E 

NA REPRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS JUNTO A 

PLATAFORMA MAIS BRASIL – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

CONVÊNIO E CONTRATOS DE REPASSE DO GOVERNO FEDERAL, 

conforme segue: 

 

Item Quant. UN. DESCRIÇÃO 

Valor 

Mensal 

(R$) 

Valor 

Global 

(R$) 

01 12 Meses 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

FEDERAIS JUNTO AOS 

MINISTÉRIOS FEDERAIS, COM 

ASSESSORIA QUE ENGLOBE 

7.000,00 84.000,00 

mailto:bgkassessoria@veticalnet.com.br
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AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO, NO 

DESENVOLVIMENTO, NO 

ACOMPANHAMENTO E NA 

REPRESENTAÇÃO DAS 

DEMANDAS MUNICIPAIS JUNTO A 

PLATAFORMA MAIS BRASIL – 

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 

DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 

REPASSE DO GOVERNO FEDERAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1 O valor global mensal do presente contrato é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), 

perfazendo o total de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais) anuais, conforme 

proposta adjudicada, que integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento 

das partes, incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem 

quaisquer ônus adicionais para o Município de Guaporé/RS. 

2.2. O pagamento dos serviços será efetivado mediante apresentação de Nota Fiscal, e 

documentação necessária para liquidação da despesa, até o quinto dia útil após o 

atestado de recebimento dos serviços e com a documentação que segue: 

a) Certidão Negativa relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS; 

c) GFIP do mês anterior referente aos funcionários que realizarem a prestação dos 

serviços; e  

d) Cópia das guias de INSS e FGTS quitadas. 

 

2.2.1. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir 

conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 

 

2.2.2. As notas fiscais devem ser emitidas até o último dia do mês de competência do serviço. 

 

2.2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente 

ao da realização dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, laudo de 

execução emitido pela Secretaria Municipal da Administração. 

 

2.2.4. O pagamento deverá ser efetuado na seguinte conta bancária, informada na 

proposta financeira, em nome da CONTRATADA: 



 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
3 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

 

* Banco: Sicredi 

* Agência: 0136 

* Conta: 04126-0 

 

2.2.5. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da 

lei que regula a matéria.  

 

2.2.6. Também deverá ser apresentado comprovante de recolhimento individual dos 

encargos sociais (INSS, FGTS), bem como os comprovantes de pagamento individual 

de salários de seus funcionários, sob pena de não receber o pagamento correspondente.  

 

2.2.7. Será retido o valor de 11% (onze por cento) do valor da mão-de-obra, conforme 

Instrução Normativa Nº 03, de 14 de julho de 2005, do Ministério da Previdência 

Social. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 

 

3.1. Os serviços devem ser prestados de acordo com as exigências estabelecidas no 

Projeto Básico – ANEXO I do Edital. 

 

3.2. Os serviços a serem prestados consistirão em: 

a) Assessoria de 4 profissionais para captação de recursos federais, junto 

aos Ministérios Federais, com elaboração, desenvolvimento, acompanhamento, e 

representação das demandas municipais junto a PLATAFORMA MAIS BRASIL 

– Sistema Integrado de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo 

Federal, bem como a elaboração, encaminhamento, acompanhamento, e 

atendimento de todas as documentações solicitadas em análises técnicas e de 

documentações institucionais que se fizerem necessárias nos respectivos portais; 

b) Acompanhamento de emendas de bancadas e individuais orçamentárias, 

com o acompanhamento do cadastramento do Município nos diversos Ministérios 

e Programas; 

c) Acompanhamento da situação do Município junto ao Cadastro Único de 

Convênios – CAUC, conforme necessidade; 

d) Acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens bancarias de 

recursos destinados ao    Município; 

e) Assessoria e acompanhamento de toda documentação, orçamentária, e 

institucional necessárias á celebração de contratos de repasse, e/ou já celebrados 

entre o Município e a Caixa Econômica Federal;  
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f) Assessoria no encaminhamento e acompanhamento de todas 

documentações solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelos 

analistas técnicos dos Ministérios ou da Caixa Econômica Federal; 

g) Acompanhamento de processos da Prefeitura Municipal em Brasília nos 

órgãos repassadores de recursos e na Administração Pública Federal e articulação 

com a bancada federal; 

h) Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL de licitação, contratos, 

notas fiscais, pagamentos, ajustes de contrapartida, termos aditivos, relatórios de 

execução, classificação de contrapartida, solicitação de liberação de pagamento, 

das obras e/ou equipamentos firmados com a municipalidade, através da captação 

de recursos federais. 

i) Acompanhar e desenvolver a prestação de contas parcial na 

PLATAFORMA MAIS BRASIL conforme medições realizadas para possibilitar 

os desembolsos dos recursos financeiros; 

j) Auxiliar o Município na operação de pagamentos pela PLATAFORMA 

MAIS BRASIL por OBTV (Ordem bancária de transferências voluntárias) para 

pagamento ao fornecedor que executa as obras provenientes de recursos federais. 

k) Desenvolver a prestação de contas final na PLATAFORMA MAIS 

BRASIL dos contratos de repasse e convênios firmados com o município. 

l) Assessoria na elaboração e acompanhamento de toda documentação, no 

Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), monitoramento todas as obras de 

engenharia e infra- estrutura de Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto 

Atendimento e Academias da Saúde financiadas com recurso Federal, para o 

gerenciamento de todas as fases da obra, alimentação do sistema; 

m) Acompanhamento de toda documentação do Plano de Ações Articuladas 

(PAR); que visa o cumprimento das metas do Compromisso Todos pela 

Educação, melhoria da qualidade da educação, sobretudo da educação básica 

pública; 

n) Assessoria no protocolo de documentos, na prestação de serviço de 

apresentação, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de 

Trabalho e demais documentos necessários nos diversos ministérios do Governo 

Federal, Governo Estadual, autarquias, bem como representação dos mesmos e 

atendimento de todas as documentações solicitadas em diligência, análises 

técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias; 

o) O Município apresentará os projetos à empresa e esta deverá acompanhar 

equipe devidamente capacitada para assessorar o Município na elaboração dos 

planos de trabalhos e etapas posteriores até sua efetiva aprovação, nos horários em 

que for necessário, seja para atuação junto as Secretarias Municipais, seja para 

atuação junto aos órgãos de liberação de recursos. 
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p) Quando a elaboração dos projetos depender de laudos, plantas e outros 

documentos de profissão regulamentada caberá ao município disponibilizar sem 

ônus equipe qualificada para o devido fim. 

q) Acompanhamento de obras, quando for o caso, juntamente com a equipe 

de engenharia. 

r) Participar de reuniões, audiências públicas e outras atividades congêneres 

necessárias à assessoria de elaboração dos projetos, quer quando requisito, quer 

para obtenção de subsídios. 

s) Os custos e despesas com viagens e demais deslocamentos para Brasília 

procederão por parte da Contratada; 

t) A empresa deverá comprovar mensalmente os serviços executados 

mediante a apresentação de relatório das atividades desenvolvidas no mês 

anterior; 

u) Os serviços deverão ser executados tanto na sede do Município, como no 

estabelecimento da empresa contratada, de acordo com o interesse e a necessidade 

do contratante. 

 

3.3. O Contrato dos serviços de que trata o presente projeto será celebrado pelo prazo de 

12 meses, a contar de 01 de outubro de 2022, podendo ser prorrogado até o limite 

previsto no ato convocatório, observando-se o disposto em Lei, sendo indicado o crédito 

e respectivo empenho para atender a expensas do exercício em curso, bem como, àquele 

a serem executados em exercício futuro, com a declaração de que, em termos aditivos, 

iniciar-se-ão os créditos com empenhos para sua cobertura. 

 

3.4. A contratação dos serviços obedecerá ao disposto no artigo 60 e seguintes da Lei 

Federal nº 8.666/93, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, havendo interesse 

de ambas as partes, conforme artigo 57 do mesmo Estatuto. 

 

3.5. O valor da mensalidade será reajustado, após um ano de vigência, pelo índice 

acumulado da variação do IPCA ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. Na 

hipótese de alteração da norma legal vigente permitindo o reajuste dos contratos em 

períodos inferiores a 01 (um) ano, o reajuste incidirá com a menor periodicidade 

admitida. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

 4.1 A fiscalização de todas as disposições e obrigações do contrato será efetuada pelo 

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento, ou pessoa por ele designado, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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4.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por designados. 

 

4.3. A fiscalização da qualidade dos serviços prestados fica sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico e 

quaisquer notificações serão encaminhadas à empresa responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

A Administração obriga-se a: 

a) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato;  

b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  

c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do Contrato; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a execução dos 

serviços e apresentação da Nota Fiscal no setor competente; 

e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

a) Iniciar os serviços conforme a Ordem de Serviços expedida pelo Município de 

Guaporé; 

b) Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 

contratual; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por si assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

d) A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas 

realizadas durante a execução do contrato, assim como por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciárias, cíveis e tributários decorrentes das relações que 

ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para lhe 

auxiliar, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem 

qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde 

logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo 

a ser solidariamente responsabilizado; 

e) A empresa contratada, para habilitação, deverá apresentar, no mínimo, 1 (um) 

Atestado de capacidade técnica/operacional da Empresa, fornecido por Pessoa 

de Direito Público ou Privado; 
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f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme dispositivos do 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

6.1. Na forma do artigo 77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a inexecução total ou 

parcial do contrato, enseja a sua rescisão, de acordo com o artigo 78 e seguintes, do 

mesmo diploma legal. 

 

6.2. A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato da contratante, nos termos 

do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.3. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério da contratante, a rescisão 

importará em: 

I - perda da garantia contratual. 

II - responsabilização da contratada por prejuízos causados à contratante e a terceiros. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

 

7.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente 

contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais se destacam: 

 

a) Advertência: executar o contrato ou as obrigações com irregularidades, passíveis de 

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado; 

b) Multa diária de 0,5% sobre o valor total do contrato/termo de autorização: executar o 

contrato ou as obrigações com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias, após 

será considerado como inexecução contratual:  

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até 01 

ano e multa de 8% sobre o valor total do contrato/termo de autorização: inexecução 

parcial do contrato ou das obrigações; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de até 02 

anos e multa de 10% sobre valor total do contrato/termo de autorização: inexecução 

total do contrato ou das obrigações;  

e) Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 

contratar com a administração pública e multa de 10% sobre o valor total do 

contrato/pedido de empenho/nota de empenho/termo de autorização: causar prejuízo 

material resultante diretamente de execução contratual ou das obrigações, ou praticar 
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ato ilícito visando frustrar o objetivo da licitação. 

 

7.2. As multas são independentes e a aplicação de uma, não exclui a das outras. 

 

7.3. As multas serão calculadas sobre o valor total do Contrato.  

 

7.4. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

7.6. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 

descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

 

7.7. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c” e "d", da cláusula 5.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

 

7.8. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior 

Competente da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

7.9. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 

são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

7.10. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) Pedido de recuperação judicial, extrajudicial, falência ou dissolução da contratada; 

c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) Mais de 2 (duas) advertências. 

7.11. O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido 

o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no 

artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

7.12. DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES:  

7.12.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que retardarem a execução 
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do acordado;  

7.12.2.  Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;  

7.12.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

 

7.13. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. A despesa da presente contratação será sustentada pela seguinte dotação 

orçamentária: 

 

06.01 – 2.020 – Manutenção das Ativ. do Dpto de Coordenação e 

Planejamento  

3.3.90.35.01.00.00 – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica – 4998 

Recurso: 01 – Recurso Livre – Adm. Direta 

 

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. A CONTRATADA se obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que, a critério do Município de Guaporé, se façam necessários 

ao objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato. 

 

9.2. Fica a contratada obrigada a manter as condições de habilitação e qualificação 

apresentadas na licitação durante a execução deste contrato, bem como de eventuais 

prorrogações. 

 

9.3. Integram o presente instrumento contratual, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e os documentos apresentados pela 

empresa adjudicatária, que tenham servido de base para o julgamento. 

9.4. Uma vez executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei de Licitações. 
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9.5. A fiscalização de todas as disposições e obrigações do contrato será efetuada pelo 

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento, ou pessoa por ele designado, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

9.6. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem restringir a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por designados. 

 

9.7. A fiscalização da qualidade dos serviços prestados fica sob a responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico e 

quaisquer notificações serão encaminhadas à empresa responsável. 

 

9.8. A CONTRATADA, responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas 

realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar 

com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na prestação 

dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros, 

sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde logo, 

nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser 

solidariamente responsabilizado.   

 

9.9. O contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente, pelo Município: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor da contrapartida em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 

8.666/93. 

 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução ou o modo de fornecimento 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 

c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos 

da contratada e a retribuição da contratante para a justa remuneração do objeto do 

contrato objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do pacto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaporé/RS para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato, obrigando-se as partes entre si e sucessores para bem e 

fielmente cumpri-lo. 

  

E, por estarem como justas e contratadas em todas as cláusulas acima, assinam o 

presente instrumento juntamente com duas testemunhas, o qual fora confeccionado em 

05 (cinco) vias para os devidos fins legais. 

 

 

 

                                               Município de Guaporé/RS, 30 de setembro de 2022. 

 

 

BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADA CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS 60.518 
 


